
Ata n.° 16/2025 
Câmara Municipal 

ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA, 
REALIZADA NO DIA VINTE E TRÊS DE 
JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO / 
CENTÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DE 
CÂMARA DO MANDATO 2021/2025. 

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, na sala de 

reuniões do Edificio Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: Bárbara Cristina Lopes Morais da Cruz Tita 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Nuno Miguel do O Esteves Cabrita 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patricia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 

Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 

Administração Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião, o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
público presente. 

De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia. Não havendo mais 

sugestões deu continuidade à reunião. 

A). — Proposta de aprovação das atas número 1 de 22/01/2025, número 4 de 05/03/2025, 
número 5 de 19/03/2025 e númerol2 (extraordinária) de 04/06/2025. 

Tendo o texto das atas sido previamente distribuído entre todos os membros do Executivo foi 
deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do Decreto-Lei 
número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro de mil 
novecentos e sessenta e três. As referidas atas foram aprovadas por unanimidade, não tendo 
participado na deliberação da ata número 1 a senhora Vereadora Lurdes Nico, por não ter 
estado presente na reunião a que ela respeita, nos termos do n° 3 do artigo 34° do Novo Código 

Procedimento Administrativo (NCPA), aprovado em anexo ao Decreto-Lei 4/2015 de 7 de 

janeiro. 
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B). — Voto de Pesar pelo falecimento do trabalhador Francisco Eduardo Ferreira Zambujo. 

O senhor Presidente apresentou um voto de pesar pelo falecimento do trabalhador Francisco 
Eduardo Ferreira Zambujo, Assistente Operacional, há cerca de 37 anos, na Câmara de Évora. 

C). — Município Inclusivo IEFP. 

O senhor Presidente informou que o Instituto de Emprego e Formação Profissional atribuiu 
novamente ao Município a marca de Entidade Empregadora Inclusiva 2025, que já tinha sido 
concedida há alguns anos. Explicou que esta distinção está relacionada com a demonstração de 
uma cultura organizacional assente em políticas inclusivas e ativas, tanto no acesso como na 
manutenção do emprego para pessoas trabalhadoras com deficiência. Acrescentou, ainda, que 
procuraria apresentar uma informação mais completa na próxima reunião de Câmara. 

D). — Programa de Verão. 

O senhor Presidente deixou uma nota para informar que estava em curso o Programa de Verão, 
iniciado no passado dia 10. 

E). — 18° Torneio de Badminton. 

O senhor Presidente informou sobre a realização do 18.° Torneio Luso-Espanhol de Badminton, 

que reuniu um vasto conjunto de atletas, não apenas luso-espanhóis, mas também de outras 

nacionalidades, evento esse que decorreu no Pavilhão dos Salesianos. 

F). — Campeonato do Mundo de Pesca. 

O senhor Presidente comunicou a participação do Clube Eborense de Amadores de Pesca 

Desportiva no Campeonato do Mundo de Clubes de Pesca à Boia de Agua Doce, referindo que, 

ao que julgava, estariam cerca de oito pescadores do clube a participar nesta competição 

mundial. 

G). — Higiene e Limpeza. 

O senhor Presidente referenciou questões internas da Câmara e do Concelho, relacionadas com 

a higiene e limpeza. Explicou que, nas últimas semanas, se tinham agravado alguns problemas, 

tanto ao nível da recolha do lixo como dos depósitos ilegais. Recordou que tinham sido 

contratados dois carros para reforçar os equipamentos da Câmara, mas, infelizmente, chegaram 

com cerca de um mês de atraso e um deles veio avariado, estando o segundo apenas a entrar em 

funcionamento nessa semana. 
Acrescentou que, como já tinha sido decidido, seriam adquiridos dois carros com grifo para 

responder às montureiras e aos depósitos de lixo junto aos contentores, mas que esses veículos 

também tinham apresentado problemas e só seriam entregues na sexta-feira seguinte. Manifestou 

a expetativa de que, a partir desse momento, fosse possível reforçar a limpeza. 

Referiu, ainda, que iria reunir novamente com os Presidentes de Junta para avaliar a forma de 

colaboração, sobretudo nas zonas mais criticas, já identificadas, e informou que continuariam a 

ser reforçadas as horas extraordinárias para responder a estes problemas. Acrescentou que 

tinham sido identificados alguns prevaricadores e estavam a ser levantados autos de 

contraordenação, tendo ficado comprovado que muitos dos depósitos ilegais de lixo estavam 
relacionados essencialmente com mobiliário e outros materiais que as empresas responsáveis não 
recolhiam ou, nalguns casos, recolhiam, mas acabavam por deixar abandonados na via pública. 
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Assinalou que a fiscalização era insuficiente e complicada, uma vez que, para agir, seria 

necessário apanhar os infratores em flagrante, o que se revelava dificil. Concluiu informando que 

estava a acompanhar pessoalmente a situação para tentar resolver o problema. 

H). — Votos de Saudação da CDU 

O senhor Vereador Nuno Cabrita, em nome dos eleitos da CDU, apresentou os seguintes votos 

de saudação: 

Saudação pelos 150 Anos do Comando Distrital de Évora da PSP 

A Polícia de Segurança Publica assegura há 150 anos a segurança em Évora, contribuindo 

decisivamente para o bem-estar da comunidade e o desenvolvimento de Évora. 

A Câmara Municipal de Évora saúda todos os que, ao longo destes 150 anos, serviram na PSP 

em Évora e, hoje, continuam a servir a população, as instituições e a cidade. 

Saudação pelos 25 Anos da Casa do Povo dos Canaviais 
A Câmara Municipal de Évora saúda os 25 anos da Casa do Povo dos Canaviais que tem 

contribuído determinantemente para a dinamização e o bem-estar da população dos Canaviais ao 

longo destes anos. 

Saudamos todos os que, ao longo destes 25 anos, asseguraram o funcionamento da Casa do Povo 

dos Canaviais e que, hoje, continuam a servir a população dos Canaviais. 

Os votos apresentados foram aprovados por unanimidade. 

Posteriormente, em nome dos eleitos da CDU e em consensualização com as eleitas do PS e os 

eleitos da Coligação Mudar com Confiança, apresentou o seguinte voto de saudação: 

Saudação ao Atleta Guilherme Roseiro, Campeão Nacional de Patinagem Livre / Cadetes / 

Masculino 

A Câmara Municipal de Évora saúda o atleta Guilherme Roseiro que se sagrou campeão 

nacional de patinagem livre, escalão cadetes, masculino, com uma prestação notável. 

Guilherme Roseiro é atleta do Grupo Desportivo dos Canaviais. 

Saúda-se a notável carreira que Guilherme Roseiro tem construído e que contribui para a 

visibilidade e o prestígio de Évora. 

O voto apresentado foi aprovado por unanimidade. 

I). — Vereadora Lurdes Nico Vários assuntos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico começou por pedir um ponto de situação sobre o protocolo 

do novo Hospital Central do Alentejo. Explicou que, recentemente, estiveram em Évora alguns 

governantes que, nas intervenções que realizaram, atribuíram exclusivamente à Câmara 

Municipal e ao Partido Socialista a responsabilidade pelo atraso na assinatura do protocolo, 

excluindo-se a si próprios. Recordou que, na altura, a Câmara Municipal emitiu uma nota sobre o 
assunto e que o protocolo foi aprovado em reunião de Câmara no mês de abril, após um processo 
de diálogo e concertação. Sublinhou que, apesar disso, já tinham passado vários meses e o 

protocolo continuava por assinar, perguntando ao senhor Presidente se, após a visita dos 

governantes a Évora e a informação entretanto divulgada, existiam novos desenvolvimentos. 

Referiu, ainda, que a reação do senhor Presidente tinha sido adequada e que o assunto dizia 

respeito a toda a Câmara Municipal, e não apenas ao Presidente, uma vez que a responsabilidade 

fora atribuída a todos os membros do Executivo. 
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De seguida, mencionou a necessidade de uma proposta sobre os parques fotovoltaicos, um tema 

que, segundo disse, já tinha sido várias vezes colocado pela senhora Vereadora Bárbara Tita. 

Reiterou a importância de trazer essa proposta para deliberação e análise, em reunião de Câmara, 

até ao final do mandato, tal como tinha sido articulado anteriormente. 

Abordou, também, a Capital Europeia da Cultura, recordando que, numa reunião anterior, o 

senhor Presidente tinha elencado um conjunto de obras com financiamento, nomeadamente 

através do PRR, resultantes de articulação com o responsável pelo património cultural. Indicou 

que se tratava da Arena, do Rossio, do Convento dos Remédios, do Arquivo Fotográfico, da 

Casa dos Bonecos e, eventualmente, da Fábrica das Sementes, questionando se existiam avanços, 

tendo em conta os prazos definidos pela candidatura ao PRR. 

Por último, referiu, novamente, a questão do lixo e dos depósitos, sublinhando que, entre as 

várias dimensões do problema, havia uma medida que a Câmara poderia adotar de imediato. 

Explicou que, em algumas freguesias rurais e também na cidade, existiam locais onde tinham 

estado contentores que, entretanto, foram destruídos ou queimados, nalguns casos devido a atos 

de vandalismo. Recordou que o senhor Vereador Alexandre Varela tinha explicado, noutra 

reunião, que existia um levantamento e um rácio de contentores por número de habitantes, mas 

que, nos casos mencionados, os contentores tinham desaparecido e não tinham sido repostos. 

Acrescentou que, em alguns locais onde existiam três contentores, agora havia apenas dois, e 

que, embora haja situações em que os contentores estão vazios e o lixo é deixado no chão, a 

reposição dos contentores em falta deveria ser assegurada pela Câmara. 

O senhor Presidente começou por referir que, relativamente à saudação, o assunto seria tratado 

de seguida. Sobre o protocolo do novo Hospital Central do Alentejo, explicou que, pouco depois 

da entrada em funções do novo Governo, solicitou uma reunião com a Ministra da Saúde para 

abordar a questão e clarificar quem ficaria responsável pelo acompanhamento do projeto, no 

Governo. Recordou que, no Governo anterior, essa responsabilidade pertencia à Secretaria de 

Estado da Gestão da Saúde e que, no momento em que enviou o pedido de reunião, a delegação 

de competências ainda não estava definida, desconhecendo-se a tutela do hospital. 

Acrescentou que, após o episódio já anteriormente abordado, foi contactado pela vogal da ARS, 

que ainda se encontrava em funções, apesar da extinção das ARS, e que, por enquanto, estava a 

assegurar a gestão do processo. Explicou que essa gestão já tinha sido proposta à ULS, que 

recusou, depois à Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS), que também recusou, 

alegando falta de competências, tendo sido efetuada uma proposta para alteração das 

competências da ACSS. No entanto, com a queda do Governo, a decisão ficou pendente. 

Admitiu acreditar que a tutela passaria para a ACSS ou para a ULS, mas, à data, ainda não havia 

decisão definitiva. 

Informou que a vogal da ARS solicitou uma reunião para esclarecer as questões levantadas, após 

a aprovação do protocolo na Câmara Municipal. Recordou que o texto aprovado tinha sido 

acordado com a ARS, por delegação da então Secretária de Estado, e que a alteração introduzida, 

após as eleições, levantava duas preocupações: a retirada da passagem dos terrenos do Estado 

para o domínio municipal, necessária para garantir a disponibilidade dos terrenos antes do 

lançamento do concurso, e a substituição da expressão "estimado em 450 mil euros" por "até 450 

mil euros" relativamente às indemnizações a pagar nas expropriações, o que criava dúvidas sobre 

quem suportaria os custos adicionais caso os tribunais fixassem valores superiores. Explicou que 

estas questões foram apresentadas ao Ministério da Saúde e que aguardava resposta, acreditando 

que a tutela voltaria à Secretaria de Estado da Gestão da Saúde. 
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Sobre as medidas preventivas para os parques fotovoltaicos, informou que os serviços estavam a 

trabalhar no assunto para que, até ao final do mandato, fosse apresentada uma proposta para 

deliberação e aprovação na Câmara. 

Relativamente às obras financiadas pelo PRR, no âmbito da Évora 2027, confirmou as 

informações anteriores com a novidade de que a Fábrica das Sementes tinha passado a integrar o 

conjunto de projetos a financiar. Explicou que estava prevista uma intervenção faseada, 

começando pela limpeza do edificio e pela adaptação de parte do espaço para receber projetos 

como o Centro de Dança Contemporânea, eventos culturais e, eventualmente, a Escola de 

Formação de Atores. Informou que, nesse mesmo dia, o Presidente do Património Cultural 

visitou o edificio com técnicos da Câmara e do Património Cultural, tendo sido realizado um 

acordo verbal sobre a intervenção a realizar, estando agora a ser preparado o processo 

burocrático para que as obras avancem dentro dos prazos do PRR. 

Acrescentou que o concurso para os ex-celeiros da EPAC já tinha sido publicado no Diário da 

República, que foi adjudicado o projeto da rede elétrica e da cobertura do Convento dos Remédios 

e do Arquivo Fotográfico, que estava em curso a preparação do concurso para os equipamentos da 

Arena e que a rede elétrica do Rossio também tinha sido adjudicada, em articulação com a E-

Redes. Referiu, ainda, que o estudo prévio para o pavimento do Rossio estava concluído, 

abrangendo todo o espaço, apesar de o financiamento não cobrir a totalidade da intervenção. Sobre 

a Casa dos Bonecos, esclareceu que o projeto estava incluído na ITI da CIMAC e não no PRR, e 

que já existia um projeto prévio, estando agora a ser ajustado com base nas sugestões dos 

utilizadores. 

Por fim, sobre as questões de higiene e limpeza, informou que reuniu recentemente com o 

Coordenador da Unidade para identificar os locais onde os contentores tinham sido retirados e 
proceder à sua reposição, pelo menos nos pontos mais críticos, procurando assim resolver as 
situações mais urgentes. 

J). — Vereador Henrique Sim-Sim I Vários assuntos. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim, em nome dos eleitos da Coligação Mudar com 
Confiança, apresentou os seguintes votos de saudação: 

Ao Clube de Badminton de Évora, pela realização do 18° torneio Luso-Espanhol de 
Badminton, o torneio em Portugal com maior número de participantes, cerca de 350 atletas, em 
vários escalões. 

Ao Coro Polifónico "Eborae Mvsica" que conquistou o Diploma de Prata no XIV Concurso 
Internacional de Coros "Música Eterna Roma", que teve lugar entre os dias 16e 20 de julho em 
Roma. Durante o concurso, o Coro interpretou obras de polifonia da Sé de Évora, bem como 
composições de outras épocas, encantando o júri com a sua riqueza vocal e interpretação 
expressiva. 

À Fundação Eugénio de Almeida pela realização de mais um EA LIVE, festival de música 
realizado na Adega Cartuxa — Quinta de Valbom, com elevada qualidade, com a participação de 

quase 10 mil pessoas durante em 6 dias ao longo do mês de julho, contribuindo para a 

diversificação da oferta cultural no nosso concelho com elevado prestígio. 

Os votos apresentados foram aprovados por unanimidade. 
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Seguidamente, associou-se novamente ao pesar pelo falecimento do trabalhador Francisco 
Zambujo, estendendo-o à sua família, amigos e colegas e felicitou o Município pela distinção 
atribuída como Entidade Empregadora Inclusiva, reconhecendo as boas práticas de inclusão de 
trabalhadores. 

Abordou depois as questões da higiene e limpeza urbana, afirmando ter conhecimento das avarias 
nos veículos e do esforço dos funcionários, mas sublinhando que era evidente a situação que se 
verificava nas ruas da cidade e nos bairros, pelo que considerava urgente encontrar soluções. 
Manifestou satisfação pela realização da reunião sobre o tema, mas estranhou os atrasos na entrega 
dos veículos e as avarias consecutivas, questionando se poderiam estar relacionadas com eventuais 
atrasos nos pagamentos. 

Referiu ainda ter comunicado ao senhor Presidente o aumento de queixas relativamente à presença 
de baratas em vários bairros da cidade, pedindo que fossem reforçadas as práticas de limpeza e 
higiene, uma vez que a situação estava a tomar-se preocupante. 

Acrescentou que, segundo os operadores económicos, não havia, neste momento, uma sobrecarga 
de turismo na cidade, pelo contrário, haveria até uma diminuição, pelo que a produção de lixo não 
se devia a um aumento da atividade turística, mas sim a falhas na capacidade de resposta dos 
serviços. 

Por fim, felicitou a Direção de Formação do Exército pelo concerto oferecido à cidade pela 

Orquestra Ligeira do Exército, no Teatro Garcia de Resende, na semana anterior, destacando a 
qualidade do espetáculo e o trabalho desenvolvido, ao longo dos anos, na cidade. 

O senhor Presidente realizou um parênteses para informar que o General Comandante da Direção 

de Formação lhe apresentou as suas despedidas, uma vez que irá deixar o cargo em agosto. 

Desejou ao General felicidades pessoais e profissionais, destacando a excelente relação que sempre 

se manteve entre a Câmara e a Direção de Formação do Exército, conforme já tinha referido 
anteriormente no teatro. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim associou-se ao voto de saudação dirigido ao senhor 
Major-General. Questionou depois sobre a situação financeira da Câmara Municipal, referindo que 

já tinha efetuado vários pedidos de informação e continuava a receber relatos sobre a falta de 
entrada de verbas para pagamento a fornecedores, o que estaria a atrasar esses mesmos 
pagamentos. Solicitou, igualmente, um ponto de situação sobre as contas de 2024, enviadas ao 

Tribunal de Contas, questionando se já existia relatório. Propôs que o senhor Presidente 

apresentasse um relatório financeiro relativo ao primeiro semestre de 2025, até junho, tendo em 

conta a proximidade do final do mandato e as evidências conhecidas sobre a situação financeira. 

Referiu, ainda, a mobilidade pessoal entre carreiras operacionais e técnicas, com transferências de 

trabalhadores para funções técnicas que deixavam falta de pessoal nos serviços de rua, solicitando 

um ponto de situação sobre estas alterações de funções, não apenas de carreiras. 

Questionou sobre o abastecimento de água nos Canaviais, recordando um acordo de 2022 em que 

os proprietários já tinham pago verbas relevantes e solicitou informação sobre o ponto de situação 

da obra, que ainda não teria começado. 

No que se refere aos bombeiros, quis saber se já tinha sido liquidado o pagamento de 45 mil euros, 

relativo ao transporte e à água de hemodiálise no final do ano anterior. 
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Pediu também um ponto de situação sobre a cedência do hangar da Associação Aeronáutica, que 

ainda não estaria resolvida, e sobre as obras de intervenção no canil municipal, que teriam sido 

prometidas, mas ainda não executadas. 

Questionou ainda sobre o parque de estacionamento junto à Horta da Porta, que se encontrava 

parado há meses, pedindo esclarecimentos sobre motivos técnicos, financeiros ou relacionados 

com parceiros da CCDR e da Unidade de Cultura, e sobre a instalação de painéis fotovoltaicos. 

Alertou para a degradação do parque existente, que obrigava os peões a abaixar-se para passar nos 

passeios. 

Referiu a licença de utilização da Associação Pão e Paz, não sabendo se já estava emitida, caso não 

estivesse, seria urgente tratar desse assunto. Relativamente ao projeto do Bairro Digital, pediu o 

ponto de situação, uma vez que a Associação Comercial do Distrito de Évora saiu do mesmo, 

pretendendo saber em que ponto estava, bem como a coordenação, ações e atividades. 

Alertou para problemas no funcionamento dos sistemas de AVAC na Unidade Local de Saúde 

Eborae, onde a climatização estaria a ser realizada de forma inadequada, com máquinas espalhadas 

e gabinetes sem equipamento, colocando em risco a saúde de utentes e funcionários. 

Recordou que, relativamente ao Hospital Central do Alentejo, existe um protocolo assinado desde 

2008, através do qual o Município assumiu as competências para a execução das infraestruturas. 

Explicou que este protocolo foi reiterado em junho de 2023 e novamente em 2025. Referiu ainda 

que as alterações apresentadas pelo senhor Presidente, na reunião de 14 de maio, resultaram de 

imposições do Ministério da Saúde e do Ministério das Finanças, incidindo sobretudo na questão 

do valor das indemnizações, já anteriormente debatida, e para a qual existe apenas um documento 

com uma estimativa concreta, elaborado pela EDIA a pedido da Administração Regional de Saúde, 

que aponta para 450 mil euros. Acrescentou que o senhor Presidente considera que este valor 

poderá ser insuficiente e que, na sequência da reunião realizada na sexta-feira, pedida pelo senhor 

Presidente após a intervenção do líder da bancada parlamentar, Hugo Soares, ficou a necessidade 

de clarificar esta matéria. 

O senhor Presidente interrompeu para esclarecer que a reunião não foi solicitada por si, mas sim 

pela senhora Vogal da ARS. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim referiu que os 450 mil euros correspondem ao valor 

estimado num documento oficial, sendo o único valor que o Estado pode comprometer no 

protocolo. Acrescentou que, caso se considere que esse valor não é suficiente, o Município pode 

fundamentar outra estimativa, que será avaliada, mas que o Estado só pode assumir o valor 

definido pelo documento da EDIA, realizado por uma entidade credível. Destacou que o Governo 

já se comprometeu com 236 milhões de euros e que, se o valor final for diferente, terá de ser pago, 

defendendo que aceitar a cláusula seria uma solução adequada para ultrapassar a questão. 

Sobre a questão dos terrenos, explicou que, contrariamente ao que o senhor Presidente terá 

referido, o Ministério da Saúde propôs a realização de uma declaração para resolver a situação 

formalmente, compreendendo que o Ministério das Finanças não podia aceitar a transferência 

naquele momento. Sublinhou que os terrenos irão passar para o Município através das 

expropriações e que a obra será executada, mas lamentou que, desde 14 de maio, não tenham sido 

tomadas iniciativas para avançar com o processo. Considerou que se espera que o Município lidere 

o processo das expropriações e da edificação, dentro das possibilidades legais das diferentes 

entidades, e que ainda não foi encontrada solução. 
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Referiu ainda que, na reunião de sexta-feira, terá sido solicitado ao Município um parecer do ISNF 

e fundamentação adicional sobre o valor das expropriações, pelo que a responsabilidade continua a 

recair sobre o Município. Destacou que, desde 12 e 13 de maio, pouco terá sido feito para avançar, 

e lamentou que apenas a pressão pública tenha motivado a reunião de sexta-feira, defendendo que 

a resolução das questões deveria privilegiar o interesse público, evitando contendas e atrasos. Por 

fim, questionou o ponto de situação sobre o concurso aberto na CCDR para financiamento de 

intervenções relacionadas com a rede de água e saneamento, referindo não saber se a candidatura 

já teria sido entregue. 

Relativamente à higiene e limpeza, o senhor Presidente afirmou que não havia novidades a 

apresentar. Quanto aos alegados atrasos de pagamento nesta área, esclareceu que não existiam 

problemas desse tipo: os carros tinham sido contratados, não havia questões financeiras em atraso, 

embora tivessem ocorrido avarias e atrasos na entrega, tanto dos veículos novos como dos usados. 

Sobre a situação financeira, indicou que pretendia fazer um ponto de situação no final de julho, 

uma vez que os pagamentos do IMI e de outros impostos, habitualmente recebidos em junho, 

tinham passado para julho, estando agora a concretizar-se a entrada dessas verbas. A prestação de 

contas já havia sido entregue ao Tribunal de Contas, sem novidades adicionais, mas salientou que 

os serviços municipais estavam a trabalhar para resolver, até ao final do mandato, quaisquer 

dúvidas relacionadas com reconciliações bancárias, estando já bastante adiantados. 

No que respeita às mobilidades de pessoal, esclareceu que estas visavam sempre a valorização dos 

trabalhadores, seja pela aquisição de novas habilitações, seja para substituir pessoas que saíam dos 

serviços, garantindo assim a continuidade das funções operacionais, pelo que afirmou que não 

existiam situações de falta de pessoal devido às mobilidades. 

Relativamente ao abastecimento de água nos Canaviais, admitiu não ter informações imediatas, 

referindo apenas que o processo estava para avançar e que havia alguns problemas relacionados 

com a ligação de água em algumas propriedades, mas que a obra não apresentava questões 

maiores. Quanto aos pagamentos aos bombeiros, indicou que estavam a ser efetuados, exceto o 

relativo à água transportada, que seria ressarcido posteriormente pelo hospital e pela empresa à 

Câmara, podendo a Câmara efetuar o pagamento diretamente e depois ser ressarcida. 

Sobre a cedência do hangar, afirmou que, naquele momento, não tinha informações precisas sobre 

o ponto de situação. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim afirmou que, relativamente ao pagamento aos bombeiros, 

seria de justiça pagar-lhes pelo menos parte do valor, uma vez que estes tiveram despesas próprias. 

Destacou que os bombeiros não podiam ser colocados na situação de ter de informar os 

fornecedores de combustível ou outros serviços de que, embora a Câmara tivesse solicitado e 

contratado o serviço, não poderiam ser pagos devido à falta de recebimento da Câmara por parte 

do hospital. Salientou que, apesar das dificuldades de tesouraria e da necessidade de ressarcimento 

por parte do hospital, a Câmara deveria garantir pelo menos um pagamento parcial aos bombeiros, 

de forma a minimizar os custos que suportaram. 

O senhor Presidente respondeu que compreendia a preocupação, salientando que os l3emlbcrros 

nunca tinham recebido tanto apoio da Câmara como atualmente, destacando que grande parte da 

situação financeira das corporações tem sido resolvida através desses apoios. Referiu que, no caso 

concreto da água, reconhecia a reivindicação dos bombeiros e confirmou que a Câmara irá 

proceder ao pagamento, mesmo sem ter recebido ainda a compensação das outras entidades. 

Acrescentou que seria desejável que essas entidades efetuassem também o pagamento à Câmara, 
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mas garantiu que compreendia a posição do senhor Vereador e que o pagamento aos bombeiros 

seria efetuado. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim reiterou a questão, sublinhando que se tratava de um 

serviço prestado pelos bombeiros ao Município, nomeadamente o transporte de água para 

entidades que não tinham abastecimento na rede. Afirmou que, por se tratar de um serviço 

contratado, este deve ser pago. Acrescentou que os apoios concedidos aos Bombeiros dizem 

respeito a serviços contínuos, uma vez que estas associações prestam socorro de emergência à 

população diariamente, 24 horas por dia, 365 dias por ano, pelo que o Município tem, no mínimo, 

o dever de apoiar, tal como acontece noutros municípios, alguns até mais pequenos, que oferecem 

um apoio ainda maior. Reforçou que apoiar os Bombeiros é cumprir uma obrigação do Município, 

dado o serviço inestimável prestado à população, mas sublinhou que, independentemente desses 

apoios, os serviços específicos prestados a pedido da Câmara devem ser remunerados. 

O senhor Presidente explicou que é importante compreender o contexto em que o serviço foi 

solicitado pela Câmara, esclarecendo que se tratava de uma situação em que o hospital não tinha 

resposta e a Câmara interveio para ajudar a resolver o problema. Sublinhou que a Câmara assumiu 

responsabilidades que deveriam ter sido assumidas por outras entidades. Acrescentou que, no caso 

dos bombeiros, a situação é diferente e a explicação do contexto não se aplica da mesma forma, 

mas que, relativamente à Câmara, o que ocorreu foi uma decisão de intervir em nome do hospital, 

em vez de deixar que este solicitasse diretamente os bombeiros. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim afirmou que, considerando os argumentos do senhor 

Presidente e tendo em conta que já passaram seis meses desde a prestação do serviço, o que 

defende é que, pelo menos, seja pago parcialmente, fazendo-se um esforço para minimizar o 
prejuízo que os bombeiros têm no seu dia a dia. 

O senhor Presidente começou por referir que não iria discutir, neste momento, as questões do 
apoio aos Bombeiros, destacando que estas associações merecem todo o apoio e que, por isso, logo 
que a Câmara voltou a dispor de fundos financeiros, os primeiros apoios atribuídos foram 
exatamente aos bombeiros, tendo em conta que, dada a situação de falência técnica da Câmara, os 
Bombeiros e todas as outras associações sem fins lucrativos, não receberam apoios financeiros da 
Câmara, por imposição legal, entre 2009 e 2020. 

Sobre o canil municipal, explicou que, face à dificuldade de encontrar empreiteiro, está a ser 

estudada uma intervenção mínima por administração direta. Quanto ao estacionamento da Horta da 
Porta, confirmou que será instalado um sistema de painéis fotovoltaicos no âmbito do projeto 
Pocityf, um processo complexo envolvendo múltiplos parceiros e países, mas que se espera 
concluir nos próximos meses. 

Referiu ainda o problema do canavial privado, que afeta o espaço público, e a necessidade de 
intervenção no passeio e árvores, bem como a situação da Associação Pão e Paz, que pretende 
esclarecer. 

Quanto ao Bairro Digital, informou que a gestora do projeto já está contratada e que se está a 
avaliar a substituição da Associação Comercial, parceira do projeto. 

Sobre a Unidade Local de Saúde, explicou que, em vez de intervenções pontuais nos sistemas de 

AVAC e elevadores, foram lançados concursos para manutenção permanente, esperando-se que 

estejam resolvidas em breve. A Câmara Municipal está a resolver o que os Governos não 

resolveram ao longo de muitos anos. 
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Relativamente ao Hospital Central do Alentejo, esclareceu que o protocolo de 2008 caiu devido a 
alterações no quadro financeiro plurianual da União Europeia e que o novo protocolo foi assinado 
em junho de 2023, prevendo que as expropriações seriam da responsabilidade do Estado. Destacou 
que a Câmara realizou todo o levantamento de terrenos e proprietários, tendo a EDIA estimado as 
indemnizações em 450 mil euros, valor que poderia ser ajustado posteriormente pelo tribunal. 
Sublinhou que a preocupação do Município é colaborar no avanço da obra, garantindo que não terá 
encargos futuros, cabendo ao Estado suportar os custos. 

Por fim, no que respeita ao abastecimento de água e saneamento, explicou que, embora as 
expropriações não sejam competência da Câmara, foram celebrados acordos de servidão com todos 
os proprietários, para permitir a execução da rede, estando apenas pendente a situação de um 
proprietário cuja autorização depende de decisão judicial. Informou que as escrituras estão 
marcadas para o dia seguinte, permitindo avançar de imediato com o concurso para a obra. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim referiu que, neste momento, o senhor Presidente ficou de 
enviar a fundamentação relativa a duas questões: o valor de 450 mil euros, que ainda não teria 
chegado concretamente à proposta, e a questão do artigo 4.°, relativa aos terrenos. 

O senhor Presidente esclareceu que, na reunião de sexta-feira, com a vogal da ARS, foi solicitado 
que estas questões fossem colocadas por escrito, o que foi efetuado na tarde dessa mesma sexta-

feira, com todas as explicações e documentos anexos. Acrescentou que, se ainda não foi enviada, a 
fundamentação será enviada de imediato, sublinhando que se tratou de um pedido da ARS, não de 
iniciativa própria, e que anteriormente já havia transmitido estas questões ao Governo, estando 
sempre disponível para tratar do assunto conforme o acordado pela Câmara. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho questionou o senhor Presidente sobre algumas dúvidas 

que lhe surgiram durante a sua intervenção. Referiu que, na altura, lhe pareceram adequados os 

450 mil euros estimados para o protocolo, ainda em tempos de mandatos anteriores, mas 

questionou se a inclusão da palavra "até" terá sido motivada pelo artigo 23.° do Código de 
Expropriações, que determina o valor real do bem expropriado e prevê a possibilidade de 
majorações legais mediante exposição justificativa. Perguntou ainda se, na reunião recente, foi 

solicitado ao senhor Presidente apenas que apresentasse as questões ou se também deveria fornecer 
justificações para eventuais majorações legais. Salientou que, na sua perspetiva, todas as alterações 
decorrentes do protocolo são justas e conforme a lei, mas acrescentou que, devido ao PDM atual, a 
zona circundante ao hospital é rústica e não permite valorização significativa dos terrenos, pelo que 

questionou a utilidade de se perder tempo com estas discussões, não compreendendo qual seria o 

objetivo de tanto atraso. 

O senhor Presidente clarificou que, no protocolo ainda em vigor, o valor destinado às 

expropriações era de 750 mil euros, estimado pela Câmara na altura. Quando o processo foi 

solicitado pela ARS, todo o processo foi entregue, tendo esta contratado a EDIA para realizar a 

avaliação dos terrenos, conforme previsto na lei. O relatório da EDIA indicou 450 mil euros, valor 

que foi aceite pela Câmara como estimativa, sendo necessário manter essa referência porque os 

proprietários podem contestar e recorrer a tribunal, que decidirá eventualmente valores superiores. 

Sobre a questão das majorações legais, mencionadas pela senhora Vereadora, afirmou não 

compreender a proposta de transformar os terrenos à volta do hospital em urbanos para permitir 

aos proprietários ganhos superiores e especulativos, considerando tal sugestão inaceitável, 

esclarecendo que se tratava apenas de discussões sobre as majorações com base nos valores do 
terreno rústico. 
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A senhora Vereadora Patrícia Raposinho clarificou que não se referia à alteração da 

classificação dos terrenos, mas sim que as únicas hipóteses de aumento do valor seriam aquelas 

previstas, e que, nesse sentido, era impossível avançar com qualquer majoração fora desses limites 

legais. 

O senhor Presidente esclareceu que o aumento dos valores só pode ser determinado pelo tribunal, 

conforme prevê a lei. Referiu ainda que não existe nenhum "vazio" no PDM, que define a função 

de cada terreno. Salientou que a senhora Vereadora tinha entendido que os terrenos à volta do 

hospital deveriam passar a urbanos, o que não seria permitido por lei. A intervenção da Câmara 

limitou-se a manter a classificação existente, sem qualquer alteração. 

K). — Vereadora Florbela Fernandes / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes começou por cumprimentar o senhor Presidente, os 

senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os Munícipes que assistem à 

reunião. 

Dando continuidade, associou-se ao voto de pesar pelo trabalhador falecido e aos vários votos de 

felicitações apresentados. Sobre a questão dos bombeiros e do pagamento da água, afirmou que 
havia algo a dizer ao senhor Presidente: a Câmara deveria cumprir, porque tinha decidido anuir a 
um pedido do hospital, sobrepondo-se a este, e foi a Câmara que adquiriu o serviço. Por isso, 

considerou que o Município devia honrar os pedidos de apoio às associações, nomeadamente à 
Associação Humanitária de Bombeiros, e não deviam ser os bombeiros a suportar a atividade do 

hospital. 

Recomendou que o senhor Presidente emitisse a nota de cobrança ao hospital com os custos 
inerentes a esse serviço, uma vez que a Câmara, mais uma vez, funcionará como subempreiteira do 
Estado. Acrescentou que os últimos a ter de esperar, porque o Estado, através do hospital, não 
cumpria as suas obrigações, não deviam ser os bombeiros. Se fosse preciso, seriam os eborenses a 
suportar esse valor até que o Estado decidisse ser bom pagador e cumprisse as suas obrigações. Por 
isso, recomendou que se pagasse aos bombeiros e que se emitisse a nota de cobrança ao hospital, 
podendo fazê-lo, e que, de futuro, o senhor Presidente pensasse bem sempre que fosse convidado 
ou apelado a assumir o papel de entidades do Estado que depois não cumpriam. 

Sobre a questão do hospital e das jornadas parlamentares do PSD, disse que tinha lido as 
declarações do senhor Presidente da bancada parlamentar do PSD, mas que as mesmas só 
poderiam ser enquadradas nos deputados que cá estiveram, e não no Governo. O Governo devia 
saber do que se tratava e provavelmente não transmitiu a informação aos senhores deputados nem 
ao líder parlamentar, que disse coisas sem saber, mas isso é política, faz parte da política partidária, 
e foi o que aconteceu em Évora. 

Sobre o protocolo, referiu que este tinha sido negociado, aprovado por unanimidade e enviado ao 
Governo, prevendo um valor estimado para as despesas com as expropriações de 450 mil euros. 
Quando se dizia estimado, podia ser 450 mil euros, menos ou mais. O problema do Governo era se 
fosse mais de 450 mil euros e provavelmente iria ser, se as pessoas não aceitassem o valor 
estimado pela EDIA para as expropriações, pois era natural que, sendo a propriedade delas, rústica 

ou urbana, entendessem que valia mais do que aquilo que lhes seria oferecido. Tinham todo o 

direito de ir a tribunal. Depois o juiz, perante as leis e tudo o que tinha ao dispor, decidiria qual o 

valor justo para pagar ao proprietário pela cedência do terreno para fins públicos, neste caso, para 

as acessibilidades ao hospital. 
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Assim, o Governo tinha de justificar à Câmara por que razão alterou as palavras "estimado em 450 

mil euros" para "até 450 mil euros". Quem tinha de fundamentar era quem propunha a alteração. 
Perguntou se tinham questionado o senhor Ministro ou o Secretário de Estado sobre o motivo da 
alteração, pois eram palavras aparentemente insignificantes. Afirmou, assim, que o problema era 
que todos sabiam que as expropriações não ficariam por 450 mil euros. 

Acrescentou que o Estado, sendo uma entidade de honra, devia manter a expressão "estimado em", 
pois sabia que tinha essa responsabilidade para com o Município, que se ia substituir a ele para 
fazer as expropriações, e que provavelmente o valor seria superior a 450 mil euros. 

Perguntou também se a EDIA era a entidade competente para estimar os valores das expropriações 
e por que razão se pediu a esta e não às Finanças, pois não tinha a noção de quem era a entidade 
competente perante um tribunal. Se a EDIA nem fosse competente, ainda ficaria mais 
escandalizada com as dúvidas sobre a alteração das palavras. 

Reforçou que o Estado tinha o dever de pagar os valores das expropriações, pelo que não via razão 
para a polémica em torno de "estimado em" ou "até". Disse que já tinha existido até um valor 

estimado superior, de 750 mil euros, mas que, curiosamente, só no caso das expropriações do 
hospital é que os valores iam diminuindo. 

Alertou, ainda, para que nunca fossem classificados os terrenos como urbanos, pois isso faria 
disparar os custos do hospital de 300 para 400 milhões de euros. 

Reiterou que quem tinha de fundamentar a alteração era quem a propôs e que essa fundamentação 
devia vir por escrito, para que todos a pudessem ler. Pediu também para ver o documento da EDIA 

com a definição do valor de 450 mil euros e perceber os critérios usados. Lembrou que a EDIA era 

uma empresa do Estado, o mesmo que queria expropriar os privados, e que, por isso, era natural 

que um proprietário pudesse recorrer ao tribunal se não concordasse com o valor oferecido, pois 

vivia-se num país democrático. 

Concluiu que queria ver o documento da EDIA, perceber os fundamentos do Ministério e que, as 
expropriações até poderiam ficar abaixo dos 450 mil euros, o que seria bom para todos. Explicou 

que o valor proposto não queria dizer que fosse o valor real, mas apenas o que o Estado 
considerava justo oferecer, ficando depois ao critério dos proprietários aceitarem ou não. 

Por fim, referiu-se à questão da declaração do Ministério das Finanças, explicando que a cláusula 

dizia que o Ministério cederia, a título gratuito, um terreno do Estado para que a Câmara pudesse 

executar as acessibilidades. Mas houve problemas, porque o Ministério nem devia estar no 

protocolo, e o terreno tinha de estar na posse do Município para que fosse possível abrir o 

concurso, questionando se seria possível lançar o concurso sem ter a propriedade ou autorização do 

terreno. 

O senhor Presidente respondeu que teria de existir um documento, podendo este não ser 

necessariamente a propriedade. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes afirmou que, segundo a lei das finanças, só existiam 

duas formas de o Estado transferir terrenos que lhe pertenciam para outras entidades: a título 

gratuito ou a título oneroso. Explicou que, no caso de ser a título gratuito, havia várias formas 

legais para o fazer, podendo ser através de contrato ou de protocolo. Acrescentou que, no entanto, 
agora tratava-se de uma declaração, pelo que manifestou preocupação de que pudesse vir a ser dito 
que essa declaração não teria enquadramento jurídico, o que poderia efetivamente acontecer. 
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Sublinhou que toda esta situação dizia respeito a um terreno que era do mesmo proprietário do 

hospital e que estava a resistir a ceder gratuitamente esse pequeno terreno à Câmara, necessário 

para que esta pudesse desenvolver o processo. 

O senhor Presidente esclareceu, para evitar dúvidas, que a cedência não seria para a Câmara, mas 

sim para o domínio público. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes esclareceu que falava para que as pessoas que 

estavam em casa pudessem compreender a situação, pois, muitas vezes, não percebiam certos 

pormenores. Explicou que o terreno em causa pertencia ao Ministério das Finanças, portanto, ao 

Estado, ao Governo, que também era o dono do hospital. Afirmou que a Câmara iria substituir o 

Governo na realização das obras das acessibilidades ao hospital, mas que, para isso, precisava 

daquele terreno. Sublinhou que a lei, aprovada pelos parlamentares na Assembleia da República ou 

pelo Governo através de decretos-lei, determinava que a Câmara não podia intervir ou abrir 

concursos sem que o proprietário do terreno autorizasse, através das formas jurídicas previstas. 

Questionou, assim, qual era o problema e quem teria de fundamentar a razão para não querer a 

cláusula no protocolo, frisando que teria de ser o Governo a fazê-lo, pois ela não conseguia 

compreender a situação. Acrescentou que, se o Governo pretendia uma declaração, que então a 

fizesse, desde que tivesse validade jurídica para permitir ao senhor Presidente lançar os concursos. 

Para si, tanto fazia que fosse uma cláusula no protocolo ou uma declaração anexa, desde que 

tivesse o mesmo efeito legal. 

Referiu, ainda, não entender a diferença entre colocar a questão numa cláusula do protocolo ou 

numa declaração anexa, mostrando perplexidade por tal distinção. Concluiu referindo que 

pretendia tudo por escrito para evitar confrontos futuros com representantes do partido que 

sustentava o Governo, pois não aceitava que fosse atribuída à Câmara a responsabilidade por 

atrasos nas acessibilidades. Sublinhou que, enquanto fizesse parte da Câmara, queria salvaguardar-

se e garantir que os pedidos do Governo ficassem registados por escrito, de forma a evitar más 

interpretações e falhas de comunicação. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico referiu que, tendo sido aprovado um protocolo em abril e 

recebido posteriormente contactos da Secretaria de Estado da Saúde, deveriam ser efetuadas as 

alterações já descritas, nos próximos 15 dias e que o senhor Presidente articulasse com os senhores 

Vereadores um documento escrito, dirigido à Secretaria de Estado, titular da tutela do assunto, com 

a posição da Câmara. Sublinhou que o documento não seria do senhor Presidente, mas da Câmara 

Municipal, devendo, nele, estar bastante claro qual foi a abordagem e em que sentido esta foi 

realizada, de forma a clarificar a situação. Acrescentou que, em vez de se limitarem a colocar 

questões, o documento deveria expor a posição da Câmara Municipal. Concluiu que, caso não 

houvesse condições para tal, o Partido Socialista apresentaria um documento na próxima reunião 
de Câmara. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho afirmou que, sem tecer comentários sobre a proposta 

apresentada pela senhora Vereadora Lurdes Nico, considerava que, caso se evoluísse para essa 
situação, deveria questionar-se o Governo sobre a alteração do protocolo. Referiu que, na altura, 

nunca se teve acesso ao documento completo, nem a todas as posições, sendo que alguns 

documentos só foram apresentados posteriormente, após pedidos nesta reunião de Câmara. Indicou 

que a questão prende-se com se este tipo de alteração do normativo escrito da lei tem relação com 

a aplicação do Código de Expropriações, nomeadamente os artigos 23 e 26, que determinam a 

existência de valores reais do bem expropriado, e que qualquer acréscimo deve ser justificado 

tecnicamente em termos de majorações legais permitidas. Acrescentou que, ao referir-se ao PDM, J)
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pretendia assinalar que uma das condições que poderia justificar tal acréscimo não seria possível, 

por não existir. Concluiu que, caso se avance, deve perguntar-se se a alteração visa apenas cumprir 

a lei, sendo que, se a justificação técnica do Governo vier referenciada na lei, todos devem 

respeitá-la. 

O senhor Presidente esclareceu que, para se proceder a uma avaliação dos terrenos, é necessário 

que haja pessoas credenciadas pela Autoridade Tributária. Afirmou que a EDIA dispõe de pessoal 

credenciado e com experiência na expropriação deste tipo de terreno. Acrescentou que a EDIA 

possui ainda uma experiência adicional e que os valores pagos foram sempre ligeiramente 

superiores aos valores propostos. Sublinhou que o problema não está no valor estimado em si, mas 

no facto de a lei permitir que os proprietários recorram ao tribunal, e que isso acontecerá. A 

questão central é determinar quem pagará caso o tribunal fixe um valor superior. Enfatizou que, se 

a responsabilidade for do Estado, deve ser este a assumir os custos, e não o Município, sendo esta a 

questão de salvaguarda fundamental. 

L). — Vereadora Bárbara Tita / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Bárbara Tita começou por cumprimentar o senhor Presidente, os 

senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os Munícipes que assistem à 

reunião. 

Dando continuidade, iniciou a sua intervenção afirmando que faria um esforço para ser o mais 

telegráfica possível, até porque já muito tinha sido dito sobre o hospital, mas que gostaria de 

arrumar e clarificar algumas questões, pois muitas vezes são ditas com base em desconhecimento, 

o que leva a muita confusão posterior. Referiu que deixaria o hospital para o fim, abordando, 

primeiro, assuntos mais rápidos. Mencionou o processo número 2.2992, que entrou no dia 18 de 

fevereiro, já trazido a uma reunião anterior, e que se refere ao deferimento de um aditamento a um 

projeto de arquitetura no Bairro da Comenda, explicando que a informação facultada à proponente 

é de que bastaria uma assinatura do senhor Presidente, e que os serviços têm sido contactados com 

muita frequência, inclusive na semana passada, tendo sido informada que não valia a pena 

continuar a telefonar, porque não havia novidades. Considerou que esta situação é um problema 

grave, que se tem mantido, e pediu ao senhor Presidente que informasse, no mais breve prazo, em 

que ponto se encontra este processo. 

Sobre a CPCJ, destacou que as instalações atuais são insuficientes para o elevado número de 

processos em curso, cerca de 400 no primeiro semestre, implicando atendimento a muitas famílias 

e necessidade de privacidade, e solicitou informação sobre novas instalações, lembrando que a 

Câmara já entregou recentemente edificios a outras associações, mas que a CPCJ continua com 

problemas muito graves, sendo este um processo urgente. Referiu ainda questões relativas a 

pagamentos em atraso, como o caso da Aminata, e solicitou atualização sobre pagamentos a 

fornecedores. Quanto aos celeiros, mencionou que, após o realojamento temporário do grupo de 

cantares, resta ainda encontrar solução para a Associação Bruxa e a PédeXumbo, questionando se 

já há obra prevista e alternativas para estas associações. Referiu também a situação da Companhia 

de Dança Contemporânea de Évora, que não foi contemplada no Bidbook da Capital Europeia da 

Cultura, pedindo esclarecimentos sobre a razão de ter sido retirada do processo, ao contrário de 

outras associações que não são locais. 

Relativamente ao protocolo e ao Hospital Central do Alentejo, começou por recordar que, em 2 de 

maio de 2025, foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros n.° 96, que estabelece a 

necessidade de garantir a construção das infraestruturas rodoviárias, de água, saneamento e energia 

associadas ao hospital, considerando-o um projeto estruturante de investimento público. Referiu 
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que a ARS Alentejo, em 21 de junho de 2023, celebrou protocolo com o Município de Évora e a 

CCDR Alentejo, autorizando a despesa do protocolo e definindo a distribuição plurianual dos 

encargos: 450 mil euros em 2025, 12,9 milhões em 2026 e 426 mil euros em 2027, totalizando 

13,776 milhões de euros, com possibilidade de acréscimo do saldo do ano anterior, suportados pelo 

Programa Orçamental de Saúde. 

Questionou por que razão, estando tudo definido, o protocolo ainda não avançou, considerando 

desnecessária a alteração de "estimado" para "até" 450 mil euros, dado que os valores já estavam 

previstos e publicados. Reforçou que não se deve confundir a questão do PDM com a questão do 

valor estimado, lembrando que o processo pode passar por tribunal e que a legislação aplicável 

deve ser respeitada. Esclareceu que a EDIA possui competência e experiência na expropriação de 

terrenos, atuando como empresa pública para outras entidades desde 1997, incluindo intervenções 

em Évora, e que os valores estimados podem variar com tabelas anuais atualizadas. 

Sublinhou que o problema não está no valor estimado, mas na necessidade de garantir que o 

Estado assuma qualquer valor superior decidido pelo tribunal, e que a assinatura do protocolo, já 

negociado entre a ARS, a CCDR Alentejo e o Governo, é urgente, dado o atraso acumulado. 

Concluiu que, caso a situação não seja resolvida nos próximos 15 dias, o Partido Socialista tomará 

uma posição firme para assegurar a concretização do Hospital Central do Alentejo, lembrando que 

sempre que o projeto esteve parado, foi o Partido Socialista a impulsioná-lo. 

O senhor Presidente respondeu que, relativamente às questões colocadas sobre o processo em 

causa, teria de verificar a situação, não podendo esclarecer de imediato. 

Referiu que, quanto às novas instalações da CPCJ, confirma que têm estado em negociações para 

essa possibilidade. 

Quanto à questão da Aminata, bem como de outros clubes, está também a ser tratada, incluindo 

dívidas de água, conforme explicado anteriormente. 

Relativamente à Companhia de Dança Contemporânea de Évora, recordou que o projeto do Centro 

Nacional de Dança Contemporânea foi proposto por quatro coreógrafos que, à época, não 

incluíram a referida companhia, sem especificar os motivos. No entanto, afirmou que considerou 

inconcebível que a Companhia de Dança Contemporânea não fosse incluída, tendo reunido com os 

responsáveis da companhia e visitado a Fábrica das Sementes para lhes mostrar o espaço, 

garantindo que há todo o interesse em que participem no processo. Acrescentou que, no âmbito do 

aviso a ser aberto para agentes regionais e locais, existem todas as hipóteses de participação da 

companhia, incluindo a utilização das instalações da Fábrica das Sementes. Por fim, afirmou que 

não se pronunciaria sobre as restantes questões. 

O). -Vereadora Patrícia Raposinho / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho começou a sua intervenção por cumprimentar o 
senhor Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os Munícipes 

que assistem à reunião. 

Referiu que trazia a solicitação de informações sobre o processo da Esparragosa, uma vez que o 

projeto foi entregue em janeiro de 2023. Recordou que o senhor Presidente mencionou que 

estariam a ser realizadas reuniões para aferir a diferenciação ou reorganização do que estava 

previsto para equipamento e habitação, e quis saber qual era o ponto de situação dessas reuniões, 

questionando se já tinham reunido efetivamente com os promotores das propostas. Indicou que se 
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referia aos processos 560, 1.494 e 1.11929, acrescentando que um destes processos envolvia um 

município que, numa das últimas reuniões de Câmara, teria informado estar à espera apenas da 

finalização de uma licença para poder vender as casas, e questionou por que motivo, na altura, o 

senhor Presidente garantiu que seria algo muito rápido, dado que, até ao momento, nada estaria 

resolvido e não existiria qualquer resposta dos serviços. 

Adicionalmente, questionou sobre um pedido de mobilidade efetuado, em tempos, por uma 

colaboradora da Câmara Municipal, nomeadamente a senhora Tânia Charuto, que se encontrava, 

por exemplo, na Severim de Faria. Referiu que, à data, o senhor Presidente indicou que o processo 

estava a decorrer de acordo com o normativo. Quis, porém, contrapor com a informação recebida 

de que já teriam sido abertos concursos externos para o Balcão Único, estando já pessoas 

colocadas, e questionou se esta colaboradora poderia, a priori, ser elegível para realizar a 

mobilidade pretendida, dado que o concurso externo aparentemente já supriu a necessidade de 

reforço naquele serviço. 

O senhor Presidente esclareceu que, relativamente aos lugares que vão vagando no interior da 

Câmara, o procedimento habitual é, primeiro, verificar se existem funcionários na própria Câmara 

que possam ocupar esses lugares. Explicou que essa situação é analisada pelos serviços e 

acompanhada, havendo pessoas que reúnam as condições, sendo necessário haver um acerto entre 

as respetivas chefias, dado que a saída de um lugar implica a sua substituição. Acrescentou que as 

mobilidades são tratadas dessa forma, seguindo as normas definidas há muito, e que não pretendia 

referir-se a nenhum caso concreto. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho questionou se, garantidamente, são contactadas 

formalmente todas as pessoas que atualmente solicitaram mobilidade, perguntando-lhes se estão 

disponíveis para ocupar aquele tipo de lugar, antes de se abrirem concursos externos. 

O senhor Presidente explicou que não é correto afirmar que todas as pessoas são contactadas, 

porque algumas mobilidades não se relacionam com determinado serviço. O contacto é realizado 

considerando o perfil, habilitações e funções adequadas ao lugar a ocupar. Referiu que as regras 

definidas estão a ser seguidas, havendo pareceres dos dirigentes, tanto do trabalhador a libertar 

como do dirigente que pretende ocupar o lugar, podendo incluir entrevistas para avaliar a aptidão. 

Acrescentou que, recentemente, assinou várias mobilidades, confirmando que estas estão a 

decorrer normalmente. Relativamente às mobilidades nas escolas, explicou que é necessário o 

acordo do dirigente da escola, que considera a necessidade de substituição conforme os rácios 

existentes. 

Quanto aos processos urbanísticos, afirmou que tem procurado responder a cada um deles. No caso 

do processo do senhor Pedro Especial, verificou que existem questões relacionadas com obras de 

urbanização e orientou os serviços a colocar por escrito quais as dificuldades identificadas, como 

obras que poderiam prejudicar o espaço. No que respeita à Esparragosa, confirmou que se 

realizaram várias reuniões para ajustar o desenho do loteamento, dado que o terreno estava 

destinado a equipamento e os novos promotores pretendiam habitação, implicando uma alteração 

ao plano de urbanização. Referiu que verificaria o ponto de situação das reuniões e acordos, 

destacando que a alteração poderia depender de um estudo urbanístico ou aguardar a revisão do 

plano de urbanização. 

Relativamente ao PDM, a senhora Vereadora Bárbara Tita recordou que a proposta final tinha 

sido aprovada e que se, a senhora Vereadora, tivesse lido a proposta, teria constatado que tudo o 

que era necessário para desbloquear o processo da Esparragosa, bem como de outras urbanizações 

e investimentos em curso, já tinha sido efetuado. Acrescentou que estas são decisões de 
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planeamento que se realizam em níveis diferentes, sendo necessário ter primeiro o PDM e, na 

sequência, o Plano de Urbanização, lembrando que foi decidido adiar a aprovação do PUE para o 

próximo Executivo, destacando que esta decisão tinha como único objetivo cumprir a lei. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim informou que, conforme tinha sido referido na última 

reunião, realizada há quinze dias, o comboio já se encontrava a funcionar regularmente desde o dia 

15 de julho e que o helicóptero iniciara igualmente o seu funcionamento regular no dia 16 de julho, 

informações que considerou relevantes prestar. Acrescentou três questões para o senhor Presidente. 

A primeira dizia respeito ao Rossio, recordando que a senhora Vereadora Florbela já tinha 

abordado o assunto, assim como ele próprio, há cerca de um mês, solicitando que fosse 

disponibilizado o projeto existente ou que fosse realizada uma apresentação antes da deliberação 

sobre o mesmo, dado o seu impacto urbanístico superior em relação a outros projetos. Pediu 

também informações sobre o PLH. Por último, referiu duas notícias divulgadas pela Rádio 

Campanário: uma sobre a queda de um muro, sublinhando que existiam outros muros sinalizados e 

deixando essa nota para consideração, e outra sobre a sinistralidade rodoviária, recordando que, em 

2021, fora aprovada a deliberação do Plano Municipal Rodoviário, questionando em que ponto se 

encontrava a execução desse plano e o trabalho associado, já que tinham sido referidos avanços 

anteriores. 

O senhor Presidente registou as questões apresentadas relativamente à reposição do 

funcionamento do comboio e do helicóptero do INEM, sublinhando que eram duas matérias 

importantes que tinham sido previamente abordadas devido às preocupações existentes. Quanto ao 

plano rodoviário, reconheceu não ter, naquele momento, informação sobre o ponto de situação. 

Relativamente ao PLH, informou que apresentaria um novo ponto de situação em próxima reunião 

de Câmara, tal como já fizera anteriormente. 

1. — ASSUNTOS PROPOSTOS PELA PRESIDÊNCIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1. Informação Económica e Financeira. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo dos pagamentos efetuados, no período de 

03 a 16 de julho do corrente ano. 
No período referido, foram efetuados pagamentos no valor de 1.722.425,96 €, conforme lista que 

se encontra no processo. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2. — ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL 

2.1. Constituição e atribuição de novo Fundo Fixo de Caixa para 2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a constituição e atribuição de um novo Fundo Fixo de Caixa para 2025. 

Em reunião de Câmara, de 27 de dezembro de 2024, foi aprovado, nos termos da Lei n.° 54-

A/99, de 22 de fevereiro (mantido em vigor pela alínea b) do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei 

n.° 192/2015, de 11 de setembro. 

- SNC-AP), a constituição dos Fundos Fixos de Caixa para 2025, com vista a facilitar os 

recebimentos e trocos aos funcionários responsáveis pela cobrança de determinadas receitas em 

locais distintos das instalações da Tesouraria Municipal. 
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No entanto, por motivos de início de funções no Balcão Único da trabalhadora Cristiana Marlene 

dos Santos Ferreira, para efeito de reforço dos atendimentos da valência A, submete-se para 

aprovação, a constituição e atribuição de um novo Fundo de Fixo de Caixa, à semelhança do que 

acontece com os restantes trabalhadores do serviço, no valor de 500€. 

Acresce que as regras relativas à constituição, reconstituição e reposição de Fundos de Maneio e 

Fundos Fixos de Caixa processam-se de acordo com o regulamento aprovado em Reunião de 

Câmara de 16/12/2020. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.2. Taxa Municipal Turística Abertura de conta bancária. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se a abertura de conta bancária no Banco BPI para gestão da receita a arrecadar no âmbito 

da Taxa Municipal Turística. 

O Regulamento da Taxa Municipal Turística de Évora prevê, no seu artigo 11.°, a criação de "um 

Comité de Investimento (..) para a gestão e aplicação da receita arrecadada". 

Para uma melhor e mais eficaz gestão dessa receita, entende-se por conveniente a existência de 

conta bancária específica, por onde passarão todos os movimentos financeiros neste âmbito. 

Aproveitando a Digital Payment Gateway (DPG) que o Município já detém no Banco BPI, propõe-

se a abertura de nova conta nessa instituição bancária. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.3. Concurso público da empreitada para remodelação de edifício e adaptação para 

Centro de Acolhimento de Urgência Temporária e de transição (CAUTT) SIGA 60061 do 

IHRU I Despacho de revogação. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu despacho, datado de 14/07/2025, para revogação da decisão de 

contratar relativa ao procedimento para empreitada de remodelação de edifício e adaptação para 

Centro de Acolhimento de Urgência, Temporário e de Transição (CAUTT) - SIGA 60061 DO 

IHRU. 

Considerando que: 

1. Foi detetado um erro nas peças e a falta de um documento obrigatório; 

2. A Camara Municipal é o órgão competente para a decisão de contratar nos termos do n.° 1 do 

artigo 18.° do DL n.° 197/99, de 8 de junho, na redação atual, aplicável aos procedimentos 

de formação de contrato públicos, conjugado com a alínea f) do n.° 1 do artigo 33. ° do 

Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro; 

3. Houve urgência no lançamento de novo procedimento de contratação pública, tendo em 

conta tratar-se de investimento financiado. 

Propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 

Ratificar o Despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 14/07/2025, para revogação de 

decisão de contratar relativa ao procedimento para empreitada de remodelação de edificio e 

adaptação para Centro de Acolhimento de Urgência, Temporário e de Transição (CAUTT) -

Projeto Financiado - SIGA 60061 do IHRU. 

No processo: 

• Despacho do Senhor Presidente de 14/07/2025. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 
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